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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



Texto atualizado apenas para consulta.
LEI Nº 2.393, DE 7 DE JUNHO DE 1999

(Autoria do Projeto: Deputados José Rajão, José Edmar e Sílvio Linhares)
Cria o Colégio Militar Dom Pedro II, na área da Academia de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Colégio Militar Dom Pedro II, na área da Academia de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 1º É permitida a instalação de unidades do Colégio Militar Dom Pedro II nas demais regiões administrativas do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.303, de 24/07/2023.)
§ 2º O Colégio Militar Dom Pedro II, instituição de ensino pública do Distrito Federal, é administrado pelo Centro de Orientação e Supervisão do Ensino Assistencial do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.303, de 24/07/2023.)
§ 3º O Colégio Militar Dom Pedro II tem dotação orçamentária própria, cuja unidade orçamentária está vinculada ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.303, de 24/07/2023.)
Art. 2º (V E T A D O).

Parágrafo único. (V E T A D O).

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1999

111º da República e 40º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 8/6/1999, e republicado em 26/8/1999.
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